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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Associação dos Moradores e Usuários da RDS Mamirauá -

AMURMAM.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Estrada da Baré, s/no, Porto da Baré, Fonte Boa-
AM

CNPJ/CPF: 10.492.087/0001-15 INScRTÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 98402-6794199459-8í81 E-MAIL: amurmam.rds@gmail.com

RrcrsrnoxoIPAAM: 04M.18'14 PRocESSoNS:3493.2017

ArrvrDADE: Beneficiamento, armazenamento e envasamento de alimentos

LocALrzAÇÃo DÀ ATwTDADE: Estrada da Bare, s/no, Porto da Baré, nas coordenadas
geográficas -02'29'53,38'S e -66'04'10,64'W, Fonte Boa-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o beneficiamento e armazenamento de pescado com
processo de salga.

PorENcrALPoluroon/Drcnro,roon:Médio PoRrE:Pequêno

Puzo or vuloADE DEsrA LICENÇA: 0l ANo

.{ te nçiIo:
Esta licença é composta de ll restriçóes e/ou condiçÕes constântcs no verao, cujo não
cumprimento/rtcndimeBto süJeitrrá r sua invrlidação cy'ou as petralidadcs previstts em trormas.
Estr licença ntro comproyâ nem substltui o docrm€nto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estr licença deve permurec€r trs localizsçIo d8 atividrde c erpostr dc formâ yisÍycl (frcnte e verso).

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 302t21-0t



RESTRIçÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 302/21-01

t. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão, só terá validade quando publicada no
Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmâras
Municipais, confoÍme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

z. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dis§, antes do vêncimento, conforme art.23, daLei n".3.785 de 24 dejrilho de 2012;

3. A presente Licença esüí sendo concedida com base nas informações constantes no procsslro
n'.3493.2017.

4. Toda e qualquêr modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado.

5. Esta Licençâ é válida apenas paÍa a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudanga de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

z. É expressamente proibido o beneficiamento e/ou armazenamento de peixes abaixo do tamanho
permitidos e de espécies sob proteção especial, conforme legislação em vigor.

8. São expressamente proibidos a deposição e o descaÍe de resíduos de natureza inorgânic4 em
corpos d'água e Área de Preservação Permanente - APP, devendo os mesmos ser

acondicionados e direcionados a local ambientalmente correto.
9. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer naturezâ gerados no

empreendimento devem ser efetuados pessoa Íisica/jurídica devidamente regularizada por
órgão competente para esta atividade.

10. Quando ocorreÍ a limpeza ou manutenção do sistema de tratamento de esgoto sanitário,
encaminhar documento comprobatório da realização da mesma e do destino dado aos dejetos.

I L Apresentar relatório analítico referente âo monitoramento do sistema de tratamento de efluente
líquido industrial (entrada e saída), realizado por laboratório licenciado e cadasüado no
IPAAM, devendo analisar no mínimo, os seguintes parâmetros: pH, cor, turbidez, sólidos
totais, sólidos fixos, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos suspensos, óleos e

graxas (totais ou gorduras animais), DQO, DBOs, nitrogênio amoniacal total, nitritos, nitratos;
devendo ser realizado ao menos duas análises anuais (safra e entressalia) durante o período de

vigência desta Licença e encaminhadas a este IPAAM no mês seguinte a análise. Havendo
alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites
ilustrados na Resolução CONAMA n' 43012011 que dispõe sobre as condições de padrões de

lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n'35712005, apresentar relatório
som âs medidas adotadas para as devidas correções.


